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PREFEITURA MUNIClPAL DE

DOROCHA.PB&
GABINETE DO

Lei Municipal n" 1.972. de 22 de novembro de 2023.

De autoria do Poder becutivo Municipal

"Altera parcialmente os incisos do parágrafo 2", do qrt. 4" da Lei

Municipal n" l-921 de 29 de mqrço de 2023, que "Dispõe sobre o

Incentivo de Qaalificação das Ações de Wgilancia em Suúde - PQAVS,

destinado aos agentes de combate de endemias do bloco da vigilância

em saúde, do Município de Catolé do Rocha/PB, e dá outras

prwidências"-

O Prefeito Municipal de Cetolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de

suas atribuições legais, faço saber a que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. l'. Os incisos do parágrafo 2o, do art. 4" da L,ei Mrmicipal n" I .92 I de 29 de março de 2023, passarão a ter a seguinte redação:

AÍt.4".(...)

§2".(...)

I - O percentual de amostros analisados pora o residual de agente desinfetante em água para consumo ktmano

(parâmetro: cloro residuol liwe, cloro residuol combinado ou dioxido de cloro.) - Meta 75%o.

(...)

ru - O número de ciclos que otingirom o mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados para controle vetorial da

dengue - Meta mqior ou igual a 04 ciclos.

IV - Número de atividades de Levantanento Entomológico (LIRAu/LU ou Armadilhas) realizados, de acordo com a

classificação do município (inf*tado/não - Meta: 04 levoíamentos por ono.

Art 2'. Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prcfeito Constitucional de Catolé do Rocha - PB, em 22 de novembro de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraftm

P r efeito Constitucional
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